
Autoriza a instalação de Lojas Free Shops em
toda a zona urbana do município de Jaguarão
Çomo mecanismo de desenvolvimento lôcal e
regional.

o PREFEITO MITNICIPAL, no uso das atribuigões que the confere o art. 9l da Leiorgânic4 faz sabs que a câmara de vereadorm d, lágu*ao aprovou e ele sanciona epromulga a seguinte Lei:

Art' 1'Altera os § 2" e 3o do artigo 1o da Lei 6.A08/2014, e acrescent aparágrafo 4o,com a seguinte redação:

§ 2" Poderdo ser iystaladas loias em toda a zonas urbana, conforme deftniçõesestabelecidas na Lei n" 4.683, de lg de dezembro de 2007.

§3o' Transcoftidos 36 meses da entrada em vigor da presente Lei, qualquer dos poderes,
através de iniciativa concorreníe, deverão propr, )evhão da te§xtação que trata do
zoneamento dos Free shops.

§4" A aketação deverá ser proposta exclusivamente por Projeto de Lei, tanto pelo poder
E199utivo como pelo Poder Legislattvo, desde q* i*u, a comunidade em audiêneiaptública, realizada antes ou durante a tramitação do processo legislativo e apósmanifestaçõa qpressa do Grupo Técnico.

AÍL 2o Acrescenta o § 3o ao artigo 3o da Lei 6.008/2014, com a seguinte redação:

§ 3"' Na hiPótese preuista no § t\ constitui pré-requisiÍo que a empÍeso possua
e mantenha uma loia uFree Shops" previamente instalaio oo zona ZCI e ZRC/uIIÁT.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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